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IRPF. DECADENCIA. FATO GERADOR QUE SE APERFEICOA NO DIA
31 DE DEZEMBRO.

Como se sabe, o fato gerador do IRPF ¢ complexivo, aperfeicoando-se no dia
31/12 de cada ano-calendario.

Nao havendo, no presente caso, o decurso do prazo de 5 (cinco) anos entre a
ocorréncia do fato gerador e a intimacao do contribuinte da lavratura do auto
de infracdo, ndo ha de se falar em decadéncia do crédito tributario.

IRPF. DEPOSITOS BANCARIOS DE ORIGEM NAO COMPROVADA.
PRESUNCAO RELATIVA DE OMISSAO DE RENDIMENTOS.

O artigo 42 da Lei n.° 9.430/96 estabelece presunc¢ao relativa que, como tal,
inverte o 6nus da prova, cabendo ao contribuinte desconstitui-la.

Hipdtese em que o contribuinte ndo comprovou a origem dos recursos.

Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os Membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em

rejeitar a preliminar e, no mérito, negar provimento ao recurso.

(assinado digitalmente)

LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS - Presidente
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 IRPF. DECADÊNCIA. FATO GERADOR QUE SE APERFEIÇOA NO DIA 31 DE DEZEMBRO.
 Como se sabe, o fato gerador do IRPF é complexivo, aperfeiçoando-se no dia 31/12 de cada ano-calendário.
 Não havendo, no presente caso, o decurso do prazo de 5 (cinco) anos entre a ocorrência do fato gerador e a intimação do contribuinte da lavratura do auto de infração, não há de se falar em decadência do crédito tributário.
 IRPF. DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE ORIGEM NÃO COMPROVADA. PRESUNÇÃO RELATIVA DE OMISSÃO DE RENDIMENTOS.
 O artigo 42 da Lei n.º 9.430/96 estabelece presunção relativa que, como tal, inverte o ônus da prova, cabendo ao contribuinte desconstituí-la.
 Hipótese em que o contribuinte não comprovou a origem dos recursos.
 Recurso negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os Membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar e, no mérito, negar provimento ao recurso.
 
 (assinado digitalmente)
 LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS - Presidente
 
 (assinado digitalmente)
 ALEXANDRE NAOKI NISHIOKA - Relator
 
 Participaram do julgamento os Conselheiros Luiz Eduardo de Oliveira Santos (Presidente), Alexandre Naoki Nishioka (Relator), Celia Maria de Souza Murphy, Francisco Marconi de Oliveira, Gilvanci Antônio de Oliveira Sousa e Eivanice Canário da Silva.
  Trata-se de recurso voluntário (fls. 743/759) interposto em 21 de novembro de 2008 contra o acórdão proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belém (PA) (fls. 727/735), do qual o Recorrente teve ciência em 22 de outubro de 2008 (fl. 741), que, por unanimidade de votos, julgou procedente o auto de infração de fls. 622/628, lavrado em 16 de novembro de 2006, em decorrência de omissão de rendimentos caracterizada por depósitos bancários com origem não comprovada, verificada nos anos-calendário de 2001 a 2003.
O acórdão teve a seguinte ementa:
�ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF
Ano-calendário: 2001, 2002, 2003
Ementa:
OMISSÃO DE RENDIMENTOS PROVENIENTES DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS. LANÇAMENTO DE OFÍCIO.
Para os fatos geradores ocorridos a partir de janeiro de 1997, a Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, no seu art. 42, autoriza a presunção de omissão de rendimentos com base em valores depositados em conta bancária para os quais o titular não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos.
ÔNUS DA PROVA. DISTRIBUIÇÃO.
Se o ônus da prova, por presunção legal, é do contribuinte, cabe a ele a prova da origem dos recursos utilizados para acobertar seus depósitos bancários, que não pode ser substituída por meras alegações.
Lançamento Procedente� (fl. 727).
Não se conformando, o Recorrente interpôs recurso voluntário (fls. 743/759), pedindo a reforma do acórdão recorrido, para cancelar o auto de infração.
É o relatório.
 Conselheiro Alexandre Naoki Nishioka, Relator
O recurso preenche os requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual dele conheço.
A autuação diz respeito, unicamente, à constatação de omissão de rendimentos caracterizada por depósitos bancários cuja origem não restou comprovada pelo Recorrente.
Em seu recurso, o ora Recorrente aduziu, em síntese, a decadência do crédito tributário relativamente ao período de janeiro a novembro de 2001 e, no mérito, que os depósitos estariam relacionados à atividade de arrendatário de postos de gasolina.
Pois bem. Este é o panorama fático que ensejou a lavratura do auto de infração ora combatido, assim como as razões expostas perante o órgão julgador a quo, que entendeu por bem rejeitar a impugnação apresentada. 
O Recorrente aduz a ocorrência parcial da decadência dos valores lançados com base no quanto previsto pelo artigo 150, § 4.º do CTN, pois a ciência do auto de infração ocorreu apenas em novembro de 2006, ou seja, segundo o Recorrente, após a consumação do quinquênio decadencial previsto nesse dispositivo legal.
De acordo com o disposto pelo art. 62-A do Regimento Interno do CARF, e em que pese ao entendimento pessoal deste relator consubstanciado no Acórdão n.º 102-49.406, o dies a quo para o início do prazo decadencial em relação aos tributos sujeitos a lançamento por homologação deverá ser aquele previsto pelo art. 150, §4º, do CTN, contado a partir da ocorrência do fato gerador, apenas e tão-somente nas hipóteses em que restar comprovado o início de recolhimento por parte do contribuinte, passível de homologação pela fiscalização, tudo em conformidade com o entendimento consolidado pelo STJ no REsp 973733/SC, julgado pela sistemática do art. 543-C do CPC.
No caso vertente, o contribuinte recebeu intimação da lavratura do auto de infração em novembro de 2006, antes, portanto, do dia 31/12/2006, prazo fatal para o lançamento tributário em relação às omissões e inexatidões verificadas no tocante ao ano-calendário de 2001.
Por essa razão, portanto, sendo incorreta a premissa do contribuinte pela qual o fato gerador do IRPF seria mensal, e não anual (31/12), não há de se acolher a alegação de decadência in casu.
Isto posto, procedamos à análise do mérito da controvérsia ora submetida a apreciação, sendo imperioso tecer breves esclarecimentos acerca da omissão de rendimentos caracterizada por depósitos bancários com origem não comprovada.
Como é pacífico na jurisprudência deste Conselho, desde 1997, após a edição da Lei n.º 9.430/96, em se verificando depósitos bancários sem origem comprovada, e em não havendo o contribuinte logrado êxito em demonstrar sua origem, gravita em prol do Fisco presunção relativa. Nesse sentido, conforme preceitua o artigo 42 da Lei n.º 9.430/96:
�Art. 42. Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto à instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
§1º. O valor das receitas ou dos rendimentos omitido será considerado auferido ou recebido no mês do crédito efetuado pela instituição financeira.
§2º. Os valores cuja origem houver sido comprovada, que não houverem sido computados na base de cálculo dos impostos e contribuições a que estiverem sujeitos, submeter-se-ão às normas de tributação específicas, previstas na legislação vigente à época em que auferidos ou recebidos.�
Na realidade, instituiu o referido dispositivo autêntica presunção legal relativa, cujo condão é justamente o de inverter o ônus da prova, atribuindo-o ao contribuinte, que passa a ter o dever de refutá-la.
Como é cediço, a presunção, seja ela hominis ou legal, é meio de prova que prescreve o reconhecimento jurídico de um fato provado de forma indireta. Ou seja, provando-se diretamente o fato indiciário, tem-se, por conseguinte, a formação de um juízo de probabilidade com relação ao fato presumido que, a partir de então, necessita ser afastado pelo contribuinte.
Nesse sentido, a presunção relativa referida pelo artigo 42 da Lei n.º 9.430/96 é legítima, não ferindo, em nenhum ponto, a legislação tributária em vigor.
Note-se, ainda, que a Súmula 182 do extinto Tribunal Federal de Recursos (TFR), segundo a qual seria insuficiente para comprovação da omissão de rendimentos a simples verificação de movimentação bancária, consubstancia jurisprudência firmada anteriormente à edição da Lei n.º 9.430/96, motivo pelo qual não deve ser aplicada.
A 2ª Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes, da qual esta 1ª Turma Ordinária teve origem, por sua vez, já consolidou entendimento de acordo com o qual, a partir da edição da Lei n.º 9.430/96, é válida a presunção em referência, sendo ônus do Recorrente desconstituí-la com a apresentação de provas suficientes para tanto. É o que se depreende das seguintes ementas, destacadas dentre as inúmeras existentes sobre o tema:
�OMISSÃO DE RENDIMENTOS - LANÇAMENTO COM BASE EM DEPÓSITOS BANCÁRIOS - Para os fatos geradores ocorridos a partir de 1º de janeiro de 1997, o art. 42 da Lei nº 9.430, de 1996, autoriza a presunção legal de omissão de rendimentos com base em depósitos bancários de origem não comprovada pelo sujeito passivo.
ÔNUS DA PROVA - Se o ônus da prova, por presunção legal, é do contribuinte, cabe a ele a prova da origem dos recursos utilizados para acobertar seus depósitos bancários.�
(1º Conselho de Contribuintes, 2ª Câmara, Recurso Voluntário nº. 158.817, Relatora Conselheira Núbia Matos Moura, sessão de 24/04/2008)

�LANÇAMENTO COM BASE EM DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRESUNÇÃO DE OMISSÃO DE RENDIMENTOS - Para os fatos geradores ocorridos a partir de 1º de janeiro de 1997, o art. 42 da Lei nº 9.430, de 1996, autoriza a presunção legal de omissão de rendimentos com base em depósitos bancários de origem não comprovada pelo sujeito passivo.
TRIBUTAÇÃO PRESUMIDA DO IMPOSTO SOBRE A RENDA - O procedimento da autoridade fiscal encontra-se em conformidade com o que preceitua o art. 42 da Lei nº 9.430, de 1996, em que se presume como omissão de rendimentos os valores creditados em conta de depósito ou de investimento, mantidos em instituição financeira, cuja origem dos recursos utilizados nestas operações, em relação aos quais o titular pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprova, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações. 
ÔNUS DA PROVA - Se o ônus da prova, por presunção legal, é do contribuinte, cabe a ele a prova da origem dos recursos utilizados para acobertar seus depósitos bancários, que não pode ser substituída por meras alegações.�
(1º Conselho de Contribuintes, 2ª Câmara, Recurso Voluntário nº. 141.207, Relator Conselheiro Romeu Bueno de Camargo, sessão de 22/02/2006)
Considerando-se que o Recorrente não trouxe qualquer documentação comprobatória da origem dos depósitos, limitando-se a afirmar, sem comprovar, que os depósitos estariam relacionados à atividade de arrendatário de postos de gasolina, o recurso não deve ser provido quanto ao mérito.
Eis os motivos pelos quais voto no sentido de REJEITAR a preliminar e, no mérito, NEGAR provimento ao recurso.

(assinado digitalmente)
ALEXANDRE NAOKI NISHIOKA
Relator  
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(assinado digitalmente)

ALEXANDRE NAOKI NISHIOKA - Relator

Participaram do julgamento os Conselheiros Luiz Eduardo de Oliveira Santos
(Presidente), Alexandre Naoki Nishioka (Relator), Celia Maria de Souza Murphy, Francisco
Marconi de Oliveira, Gilvanci Antonio de Oliveira Sousa e Eivanice Canario da Silva.

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario (fls. 743/759) interposto em 21 de novembro
de 2008 contra o acordao proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento
em Belém (PA) (fls. 727/735), do qual o Recorrente teve ciéncia em 22 de outubro de 2008 (fl.
741), que, por unanimidade de votos, julgou procedente o auto de infracdo de fls. 622/628,
lavrado em 16 de novembro de 2006, em decorréncia de omissdo de rendimentos caracterizada
por depodsitos bancarios com origem nao comprovada, verificada nos anos-calendario de 2001 a
2003.

O acordao teve a seguinte ementa:
“ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA - IRPF
Ano-calendario: 2001, 2002, 2003
Ementa:

OMISSAO DE RENDIMENTOS PROVENIENTES DE DEPOSITOS
BANCARIOS. LANCAMENTO DE OFICIO.

Para os fatos geradores ocorridos a partir de janeiro de 1997, a Lei n° 9.430,
de 27 de dezembro de 1996, no seu art. 42, autoriza a presuncdo de omissdo de
rendimentos com base em valores depositados em conta bancaria para os quais 0
titular ndo comprove, mediante documentacao habil e idonea, a origem dos recursos.

ONUS DA PROVA. DISTRIBUICAO.

Se o 6nus da prova, por presun¢do legal, € do contribuinte, cabe a ele a prova
da origem dos recursos utilizados para acobertar seus depdsitos bancarios, que ndo
pode ser substituida por meras alegagdes.

Lang¢amento Procedente” (fl. 727).

Nao se conformando, o Recorrente interpos recurso voluntario (fls. 743/759),
pedindo a reforma do acordao recorrido, para cancelar o auto de infracao.

E o relatério.

Voto

Conselheiro-Alexandre Naoki-Nishioka, Relator
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O recurso preenche os requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual dele
conheco.

A autuagdo diz respeito, unicamente, a constatagdo de omissdo de
rendimentos caracterizada por depositos bancarios cuja origem nao restou comprovada pelo
Recorrente.

Em seu recurso, o ora Recorrente aduziu, em sintese, a decadéncia do crédito
fributario relativamente ao periodo de janeiro a novembro de 2001 e, no mérito, que os
lepositos estariam relacionados a atividade de arrendatario de postos de gasolina.

Pois bem. Este ¢ o panorama fatico que ensejou a lavratura do auto de
infragdo ora combatido, assim como as razdes expostas perante o o6rgdo julgador a quo, que
entendeu por bem rejeitar a impugnacao apresentada.

O Recorrente aduz a ocorréncia parcial da decadéncia dos valores langcados
com base no quanto previsto pelo artigo 150, § 4.° do CTN, pois a ciéncia do auto de infragdo
ocorreu apenas em novembro de 2006, ou seja, segundo o Recorrente, apds a consumagao do
quinquénio decadencial previsto nesse dispositivo legal.

De acordo com o disposto pelo art. 62-A do Regimento Interno do CARF, e
em que pese ao entendimento pessoal deste relator consubstanciado no Acoédrdao n.° 102-
49.406, o dies a quo para o inicio do prazo decadencial em relagdo aos tributos sujeitos a
langamento por homologacao devera ser aquele previsto pelo art. 150, §4°, do CTN, contado a
partir da ocorréncia do fato gerador, apenas e tdo-somente nas hipoteses em que restar
comprovado o inicio de recolhimento por parte do contribuinte, passivel de homologacao pela
fiscaliza¢do, tudo em conformidade com o entendimento consolidado pelo STJ no REsp
973733/SC, julgado pela sistemadtica do art. 543-C do CPC.

No caso vertente, o contribuinte recebeu intimacdo da lavratura do auto de
infragdo em novembro de 2006, antes, portanto, do dia 31/12/2006, prazo fatal para o
langamento tributdrio em relagdo as omissdes e inexatiddes verificadas no tocante ao ano-
calendario de 2001.

Por essa razdo, portanto, sendo incorreta a premissa do contribuinte pela qual
o fato gerador do IRPF seria mensal, e ndo anual (31/12), ndo hé de se acolher a alegacdo de
decadéncia in casu.

Isto posto, procedamos a analise do mérito da controvérsia ora submetida a
apreciagdo, sendo imperioso tecer breves esclarecimentos acerca da omissdo de rendimentos
caracterizada por depdsitos bancarios com origem nao comprovada.

Como ¢ pacifico na jurisprudéncia deste Conselho, desde 1997, apds a edicao
da Lei n.° 9.430/96, em se verificando depositos bancarios sem origem comprovada, € em nao
havendo o contribuinte logrado éxito em demonstrar sua origem, gravita em prol do Fisco
presuncao relativa. Nesse sentido, conforme preceitua o artigo 42 da Lei n.° 9.430/96:

“Art. 42. Caracterizam-se também omissdo de receita ou de rendimento os
valores creditados em conta de depésito ou de investimento mantida junto a
instituicdo financeira, em relacdo aos quais o titular, pessoa fisica ou juridica,
regularmente ~intimado, ndo comprove, mediante documentacdo habil ¢ idonea, a
origemydos recursos utilizadosmessas operagoes.
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§1°. O valor das receitas ou dos rendimentos omitido sera considerado
auferido ou recebido no més do crédito efetuado pela institui¢do financeira.

§2°. Os valores cuja origem houver sido comprovada, que nao houverem sido
computados na base de calculo dos impostos e contribuigdes a que estiverem
sujeitos, submeter-se-ao as normas de tributagdo especificas, previstas na legislacao
vigente a época em que auferidos ou recebidos.”

Na realidade, instituiu o referido dispositivo auténtica presungao legal
relativa, cujo condao € justamente o de inverter o dnus da prova, atribuindo-o ao contribuinte,
jue passa a ter o dever de refuta-la.

Como ¢ cedico, a presuncao, seja ela hominis ou legal, é meio de prova que
prescreve o reconhecimento juridico de um fato provado de forma indireta. Ou seja, provando-
se diretamente o fato indicidrio, tem-se, por conseguinte, a formacdo de um juizo de
probabilidade com relagdo ao fato presumido que, a partir de entdo, necessita ser afastado pelo
contribuinte.

Nesse sentido, a presuncao relativa referida pelo artigo 42 da Lei n.° 9.430/96
¢ legitima, ndo ferindo, em nenhum ponto, a legislagao tributaria em vigor.

Note-se, ainda, que a Sumula 182 do extinto Tribunal Federal de Recursos
(TFR), segundo a qual seria insuficiente para comprovacdo da omissdo de rendimentos a
simples verificagdo de movimentacdo bancaria, consubstancia jurisprudéncia firmada
anteriormente a edi¢do da Lei n.® 9.430/96, motivo pelo qual ndo deve ser aplicada.

A 2* Camara do Primeiro Conselho de Contribuintes, da qual esta 1* Turma
Ordinaria teve origem, por sua vez, ja consolidou entendimento de acordo com o qual, a partir
da edigcdo da Lei n.° 9.430/96, ¢ valida a presun¢ao em referéncia, sendo 6nus do Recorrente
desconstitui-la com a apresentagdo de provas suficientes para tanto. E o que se depreende das
seguintes ementas, destacadas dentre as inimeras existentes sobre o tema:

“OMISSAO DE RENDIMENTOS - LANCAMENTO COM BASE EM
DEPOSITOS BANCARIOS - Para os fatos geradores ocorridos a partir de 1° de
janeiro de 1997, o art. 42 da Lei n® 9.430, de 1996, autoriza a presun¢do legal de
omissdo de rendimentos com base em depdsitos bancarios de origem ndo
comprovada pelo sujeito passivo.

ONUS DA PROVA - Se o o6nus da prova, por presuncio legal, é do
contribuinte, cabe a ele a prova da origem dos recursos utilizados para acobertar
seus depdsitos bancarios.”

(1° Conselho de Contribuintes, 2* Camara, Recurso Voluntario n°. 158.817,
Relatora Conselheira Nubia Matos Moura, sessdo de 24/04/2008)

“LANCAMENTO COM BASE EM DEPOSITOS BANCARIOS -
PRESUNCAO DE OMISSAO DE RENDIMENTOS - Para os fatos geradores
ocorridos a partir de 1° de janeiro de 1997, o art. 42 da Lei n°® 9.430, de 1996,
autoriza a presuncdo legal de omissdo de rendimentos com base em depdsitos
bancarios de origem ndo comprovada pelo sujeito passivo.
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TRIBUTACAO PRESUMIDA DO IMPOSTO SOBRE A RENDA - O
procedimento da autoridade fiscal encontra-se em conformidade com o que
preceitua o art. 42 da Lei n°® 9.430, de 1996, em que se presume como omissao de
rendimentos os valores creditados em conta de depésito ou de investimento,
mantidos em instituigdo financeira, cuja origem dos recursos utilizados nestas
operagdes, em relagcdo aos quais o titular pessoa fisica ou juridica, regularmente
intimado, ndo comprova, mediante documentagdo habil ¢ idonea, a origem dos
recursos utilizados nessas operagdes.

ONUS DA PROVA - Se o 6nus da prova, por presungio legal, é do
contribuinte, cabe a ele a prova da origem dos recursos utilizados para acobertar
seus depdsitos bancarios, que nao pode ser substituida por meras alegacdes.”

(1° Conselho de Contribuintes, 2* Camara, Recurso Voluntario n°. 141.207,
Relator Conselheiro Romeu Bueno de Camargo, sessao de 22/02/2006)

Considerando-se que o Recorrente ndo trouxe qualquer documentacgdo
comprobatoria da origem dos depdsitos, limitando-se a afirmar, sem comprovar, que os
depdsitos estariam relacionados a atividade de arrendatério de postos de gasolina, o recurso nao
deve ser provido quanto ao mérito.

Eis os motivos pelos quais voto no sentido de REJEITAR a preliminar e, no
mérito, NEGAR provimento ao recurso.

(assinado digitalmente)
ALEXANDRE NAOKI NISHIOKA

Relator



